
PORTARIA Nº 127/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Rozenilda
Nunes da Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 127, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Rozenilda Nunes da Silva, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Rozenilda Nunes da Silva, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestora de Habitação, lotado na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 10 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de abril de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-127-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-rozenilda-nunes-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-127-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-rozenilda-nunes-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-127-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-rozenilda-nunes-da-silva-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 125/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Iury Lisboa
Bezerra, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 125, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Iury Lisboa Bezerra, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-125-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-iury-lisboa-bezerra-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-125-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-iury-lisboa-bezerra-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-125-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-iury-lisboa-bezerra-e-das-outras-providencias/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Iury Lisboa Bezerra, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 08 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 123/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Iury Lisboa

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-123-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-iury-lisboa-bezerra-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-123-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-iury-lisboa-bezerra-e-das-outras-providencias/


Bezerra, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 123, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Iury Lisboa Bezerra, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Iury Lisboa Bezerra, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, , ocupante do cargo em comissão de Gestor de Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 08 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-123-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-iury-lisboa-bezerra-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 124/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Robson Augusto
Cosme de Souza, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 124, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Robson Augusto Cosme de Souza, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-124-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-robson-augusto-cosme-de-souza-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-124-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-robson-augusto-cosme-de-souza-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-124-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-robson-augusto-cosme-de-souza-e-das-outras-providencias/


RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Robson Augusto Cosme de Souza, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, lotado
na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 08 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 119/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a)
Carlos Alexandre Martins, e das outras

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-carlos-alexandre-martins-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-carlos-alexandre-martins-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-carlos-alexandre-martins-e-das-outras-providencias/


providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 119, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) Carlos Alexandre Martins, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 324, de 05 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) Carlos Alexandre Martins, inscrito (a) no CPF nº
##-##, matrícula nº 01524-1, ocupante do cargo em comissão de Gestor de Trânsito, lotado na
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de abril de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-carlos-alexandre-martins-e-das-outras-providencias/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 116/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a) José
Ferreira Mendes, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 116, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) José Ferreira Mendes, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 326, de 05 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-116-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-jose-ferreira-mendes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-116-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-jose-ferreira-mendes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-116-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-jose-ferreira-mendes-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) José Ferreira Mendes, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, matrícula nº 2593-1, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Cidadania, lotado no
Gabinete do Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 120/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a)
Josilan Sandey Bezerra Lopes, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 120, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) Josilan Sandey Bezerra Lopes, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 323, de 05 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) Josilan Sandey Bezerra Lopes, inscrito (a) no CPF
nº ##-##, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Articulação Rural, lotado no Gabinete do
Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-120-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-josilan-sandey-bezerra-lopes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-120-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-josilan-sandey-bezerra-lopes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-120-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-josilan-sandey-bezerra-lopes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-120-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-josilan-sandey-bezerra-lopes-e-das-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Robson Augusto Cosme Souza
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PORTARIA Nº 118/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a) Maria
das Vitorias Salviano de Oliveira, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 118, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) Maria das Vitorias Salviano de Oliveira, e das
outras providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-maria-das-vitorias-salviano-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-maria-das-vitorias-salviano-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-maria-das-vitorias-salviano-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-maria-das-vitorias-salviano-de-oliveira-e-das-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 328, de 05 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) Maria das Vitorias Salviano de Oliveira, inscrito
(a) no CPF nº ##-##, matrícula nº 0888-1, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Unidade
Básica de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
08/04/2024. Edição 3258
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PORTARIA Nº 117/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a)
Francisco Junior da Silva, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 117, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) Francisco Junior da Silva, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 329, de 05 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) Francisco Junior da Silva, inscrito (a) no CPF nº
##-##, matrícula nº 2007-1, ocupante do cargo em comissão de Gestor de Habitação, lotado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-117-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-junior-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-117-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-junior-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-117-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-junior-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-117-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-junior-da-silva-e-das-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 115/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a)
Sidkley Salvador Mendes, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 115, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) Sidkley Salvador Mendes, e das outras
providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-115-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-sidkley-salvador-mendes-e-das-outras-providencias/
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 325, de 05 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) Sidkley Salvador Mendes, inscrito (a) no CPF nº
##.-##, matrícula nº 2054-1, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de
Juventude, Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de abril de 2024.
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